
 

 

CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA – 2.ª REGIÃO  
Criado pela Lei 7.287, de 18.12.1984  

Regulamentado pelo Decreto n.º 91.775, de 15.10.1985 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE DUAS PESSOAS 
JURÍDICAS  

Nº 2025/001 
 

Por este documento particular de prestação de serviço entre duas pessoas 
jurídicas, AS PARTES: 
 
Conselho Regional de Museologia 2ª Região – COREM 2R (Rio de Janeiro, Minas 
Gerais e Espírito Santo) , pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 
29.418.027/0001-80, com sede social na Av. Presidente Vargas, 633, sl. 1214. 
Centro, Rio de Janeiro -RJ, doravante denominada CONTRATANTE e neste ato 
representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal 
Lucas Cuba Martins, Presidente, Brasileiro, casado, museólogo, portador do 
Documento de Identidade RG nº. 27802859-2, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
148.735.377-46, residente e domiciliado na Av. Marechal Fontenelle, 4311, Rua 3, 
Casa 74, Realengo, CEP.: 21750-000 e; 

 
Giselle Alencar de Lima, Micro Empreendedor Individual, inscrita no CNPJ n° 
57.585.640/0001-28, com sede social na Rua Humaitá, 244. Humaitá, Rio de 
Janeiro - RJ, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada na 
forma de seus atos constitutivos, por sua representante legal Giselle Alencar de 
Lima, brasileira, casada, empresária, portadora do Documento de Identidade RG 
nº. 12.670.273-7, inscrito no CPF/MF sob o nº.085.246.507-61, residente e 
domiciliado na Rua Humaitá, 244. Humaitá, Rio de Janeiro - RJ 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e 
condições adiante estipuladas, que se segue a saber: 

 

I - DO OBJETO 
 

Cláusula 1ª: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
profissionais especializados em administração por parte da CONTRATADA de 
acordo com os termos e condições detalhados na cláusula 10ª. 

 

Av. Presidente Vargas, 633, sala 1214 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP-20071-004 
Telefone: 55 21 97258-7761/ E-mail: corem2r@gmail.com 

www.corem2r.org 
1 

 

LM

GL

MV

GS

Es
ca

ne
ie

 a
 im

ag
em

 p
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
H

as
h 

SH
A2

56
 d

o 
PD

F 
or

ig
in

al
 6

9f
57

5a
03

d2
82

fc
20

ab
06

ca
fe

99
bc

b9
0d

59
29

d3
3e

c9
fc

1a
f0

54
f8

f3
5d

7f
74

4b
2

ht
tp

s:
//

va
lid

a.
ae

/d
d4

8c
aa

c5
88

2c
eb

d4
03

96
45

8d
93

d4
42

cf
e0

d7
50

95
5c

e7
b0

75

https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/dd48caac5882cebd40396458d93d442cfe0d750955ce7b075


 

 

CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA – 2.ª REGIÃO  
Criado pela Lei 7.287, de 18.12.1984  

Regulamentado pelo Decreto n.º 91.775, de 15.10.1985 

 
 

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Cláusula 2ª: A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, devendo especificar os detalhes 
necessários à perfeita consecução do mesmo. 

 

Cláusula 3ª: A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e 
condições estabelecidas na cláusula 12ª. 

 

Cláusula 4ª: Serão de responsabilidade da CONTRATANTE os meios necessários 
para viabilizar a prestação de serviço objeto deste instrumento, incluindo 
equipamentos, licenças de software, local de trabalho, entre outros. 

 

III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Cláusula 5ª: A CONTRATADA deverá prestar os serviços de desenvolvimento 
solicitados pela CONTRATANTE conforme detalhamento de desenvolvimento e 
prazos descritos no ANEXO 1 e na cláusula 11ª. 

 

Cláusula 6ª: A CONTRATADA se obriga a manter absoluto sigilo sobre as 
operações, dados, estratégias, materiais, pormenores, informações e documentos 
da CONTRATANTE, mesmo após a conclusão dos projetos e serviços ou do 
término da relação contratual. 

 

Cláusula 7ª: Os contratos, informações, dados, materiais e documentos inerentes 
à CONTRATANTE ou aos seus clientes deverão ser utilizados, pela 
CONTRATADA, por seus funcionários ou contratados, estritamente para 
cumprimento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE. A CONTRATADA 
concorda que tais informações devam ser manuseadas com o mesmo grau de 
cuidado que aplica às suas próprias informações confidenciais e se responsabiliza 
pelo correto uso de tais informações por parte de seus funcionários e contratados. 

Av. Presidente Vargas, 633, sala 1214 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP-20071-004 
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Cláusula 8ª: Será de responsabilidade da CONTRATADA todo o ônus trabalhista 
ou tributário referente aos funcionários utilizados para a prestação do serviço 
objeto deste instrumento, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer obrigação 
em relação a eles. 

 

§ Único – De igual modo, o presente contrato não implicará em qualquer vínculo 
trabalhista entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, sendo certo que a parte 
CONTRATADA não ficará submetida a qualquer regime de subordinação jurídica, 
hierarquia ou a jornada de trabalho nos termos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, gozando, portanto, de plena autonomia nos limites da lei, sem prejuízo 
da observância aos deveres contratuais aqui previstos.  

 

Cláusula 9ª: A CONTRATADA deverá fornecer os respectivos documentos fiscais, 
referente ao(s) pagamento(s) do presente instrumento. 

 
IV - DOS SERVIÇOS 

 
Cláusula 10ª: A CONTRATADA atuará no projeto de acordo com as 
especificações de funcionalidades descritas no ANEXO 01 que passa ser parte 
integrante do presente contrato. 
 

Cláusula 11ª: A CONTRATADA prestará os serviços por prazo indeterminado. 
Com renovação automática mensal deste contrato. 

§ primeiro: No caso de não opção pela renovação, a PARTE que optar pela não 
renovação, deverá comunicar a outra PARTE por escrito. 

§ segundo: A não renovação do contrato implicará no encerramento automático 
deste instrumento, cessando automaticamente todas as obrigações futuras, não 
adquiridas, entre as partes.  

 

V - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Av. Presidente Vargas, 633, sala 1214 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP-20071-004 
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Cláusula 12ª: Os serviços alvos deste contrato serão remunerados pela quantia 
de R$ 2.500,00 mensais, depositados na conta informada pela contratada. 

 
VI - DO DESCUMPRIMENTO 
 

Cláusula 13ª: O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer 
parte implicará na rescisão imediata deste contrato, não isentando a 
CONTRATADA de suas responsabilidades referentes ao zelo com informações e 
dados da CONTRATANTE. 

 

Cláusula 14ª: Havendo descumprimento deste contrato por parte da 
CONTRATADA, deverão ser devolvidos os valores referentes aos serviços não 
desenvolvidos que já houverem sido pagos. 

 

§ Único: Caso a CONTRATANTE ainda não tenha efetuado o pagamento dos 
valores totais referentes a serviços já desenvolvidos, a CONTRATANTE se 
compromete a efetuar o pagamento dos valores referentes aos serviços 
realizados de acordo com os prazos detalhados na cláusula 12ª. 

 

Cláusula 15ª: No caso de descumprimento deste instrumento por parte da 
CONTRATANTE, caberá a devolução dos valores referentes aos serviços não 
desenvolvidos e já pagos, descontando eventuais impostos já recolhidos. Caso os 
valores referentes à parcela dos serviços realizados ainda não tenham sido 
inteiramente pagos, a CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento 
referente a esses valores de acordo com os prazos estabelecidos na cláusula 12ª. 

 
VII - DA RESCISÃO IMOTIVADA 
 

Cláusula 16ª: Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das 
partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, 
respeitando - se um período mínimo de 30 (trinta) dias (denominado período de 
encerramento do contrato), devendo então somente ser finalizadas e pagas as 
etapas que já estiverem em andamento. 
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Cláusula 17ª: Caso seja a CONTRATANTE quem requeira a rescisão imotivada, 
tendo havido pagamento por serviços ainda não realizados, serão devolvidos pela 
CONTRATADA os valores referentes aos serviços pagos que ainda não houverem 
sido realizados, descontados eventuais impostos já recolhidos. 

 

§ Único: Caso os valores referentes à parcela dos serviços realizados até o fim do 
período de encerramento ainda não tenham sido inteiramente pagos, a 
CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento referente a esses 
valores. 

 

Cláusula 18ª: Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, 
tendo havido pagamento por serviços não realizados, deverá a CONTRATADA 
devolver a quantia que se refere aos serviços por ela não prestados à 
CONTRATANTE e não realizáveis no período de encerramento do contrato. Caso 
os valores referentes à parcela dos serviços não realizados pela contratante e não 
realizáveis no período de encerramento (cláusula 16ª) ainda não tenham sido 
inteiramente pagos, a CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento 
referente a esses valores de acordo com os prazos estabelecidos na cláusula 12ª. 

 

VIII - DO PRAZO E VALIDADE 
 

Cláusula 19ª: A prestação de serviços terá início em 11 de junho de 2025 e será 
automaticamente renovada mês a mês, por prazo indeterminado, salvo 
manifestação em contrário por escrito de qualquer das partes. 

 
IX – DA CONFIDENCIALIDADE 
 

Cláusula 20ª - As partes se comprometem a resguardar a confidencialidade de 
todas    e quaisquer informações recebidas da outra parte, inclusive e 
especialmente no que se refere aos dados pessoais dos usuários, não os 
revelando a quem quer que seja.   Essa obrigação manter-se-á mesmo após o 
encerramento do presente contrato, sob pena de responsabilização civil e criminal 

Av. Presidente Vargas, 633, sala 1214 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP-20071-004 
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da parte infratora, na forma da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 
13.709/2018). 

 

Parágrafo Primeiro - Em caso de autoridade pública ou judicial determinar a 
divulgação de informação confidencial, a parte compelida informará 
imediatamente o fato à outra parte para a adoção das medidas que esta julgar 
necessárias, descaracterizando nessa hipótese a quebra de confidencialidade. 

 

Parágrafo Segundo - Estão excluídas da confidencialidade somente as 
informações que sejam de domínio público ou que venham a ser conhecidas 
através de terceiro (s) alheio (s) a este contrato, sem interferência comprovada de 
qualquer das partes. 

 

X - COMPLIANCE 

Cláusula 21ª As partes cumprirão estritamente todas as leis, nacionais e 
internacionais, de prevenção à corrupção, lavagem de dinheiro, fraudes a 
licitações e contratos administrativos e condutas assemelhadas, incluindo, sem 
limitação, as Leis 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), 8.666/1993 (Lei 
de Licitações), 9.613/1998 e 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), e as Leis de 
Práticas de Corrupção no Exterior dos Estados Unidos da América, de 1977 
(Foreign Corrupt Practices Act – FCPA), e de Suborno do Reino Unido, de 2010 
(United Kingdom Bribery Act – UKBA). 

 

Parágrafo Primeiro: As Partes se obrigam a não dar, oferecer ou prometer 
qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a elas relacionadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e a adotar as 
melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção. 

 

Parágrafo Segundo: Caso qualquer das Partes identifique que qualquer pessoa a 
ela relacionada na execução deste Contrato possua envolvimento com corrupção, 

Av. Presidente Vargas, 633, sala 1214 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP-20071-004 
Telefone: 55 21 97258-7761/ E-mail: corem2r@gmail.com 
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bem como com qualquer ato contra a administração pública, prática 
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, tal Parte deverá 
substitui-la de imediato e notificar a outra Parte acerca do ocorrido. 

 

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Cláusula 22ª A: Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as partes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos 
sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de 
relação de subordinação. 

 

Cláusula 22º B: A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao 
descumprimento de qualquer termo ou condição aqui ajustado, não será 
considerada como desistência em exigir o cumprimento de disposição nele 
contida, nem representará novação com relação à obrigação passada, presente 
ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado. 

 

Cláusula 23º: O presente contrato será regido pelos artigos 593 a 609 do Código 
Civil, cuja legislação irá se aplicar aos casos omissos constantes neste contrato 
de prestação de serviços.  

 

Cláusula 24º - Acordam as partes em dispensar o registro do presente contrato no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos.  

 

XII - DO FORO 

Cláusula 25ª: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro; 

 

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Av. Presidente Vargas, 633, sala 1214 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP-20071-004 
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Rio de Janeiro, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 
X 
________________________________ 

 
 
 
X 
________________________________ 

Lucas Cuba Martins 
Presidente 

Conselho Regional de Museologia 2R 

Giselle Alencar de Lima 
Micro Empreendedora Individual 

57.585.640 Giselle Alencar de Lima 

 
 
 
X 
________________________________ 

 
 
 
X 
________________________________ 

Testemunha Testemunha 

Nome:  
CPF.: 

Nome: 
CPF.: 
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Giselle L

Mariana Maciel Vieira

116.790.077-42

Gersely S
Gersely Monteiro da Silva

047.694.157-10
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ANEXO 1 

PLANO DE TRABALHO PJ 

Administrativo e Tesouraria 

 

1)​ Administrativo 

a)​ Digitalização de dossiês e assentamentos de registrados (ATIVOS E 
INATIVOS); 

b)​ Verificação de planilhas e outros documentos necessários para 
levantamento de dados; 

c)​ Inclusão de dados do ATIVOS no sistema HiGestor; 

d)​ Atendimento de solicitações da Presidênci; 

e)​ Recepção de documentos; 

f)​ Atendimento de usuários internos e externos; 

g)​ Análise de documentos para encaminhamento à Presidência e Plenário; 

h)​ Controle de planilhas e informações de protocolo. 

2)​ Tesouraria 

a)​ Emissão de documentos de cobrança; 

b)​ Contato com devedores e atendimento de solicitações de cálculo; 

c)​ Controle de planilha de negociações, 

d)​ Montagem de processos administrativos de renegociação e cobrança; 

e)​ Controle de pagamentos e recebimentos; 

f)​ Emissão de recibos e documentos de Tesouraria; 

g)​ Suporte à Presidência na litigância de cobranças; 

Av. Presidente Vargas, 633, sala 1214 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP-20071-004 
Telefone: 55 21 97258-7761/ E-mail: corem2r@gmail.com 
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h)​ Lançamento de valores recebidos e pagos no sistema HiGestor; 

i)​ Emissão de boletos bancários. 

 

Prazo para realização do serviço contratado: Indeterminado. Renovação mensal 
automática. 

 

O serviço será desenvolvido sob orientação e supervisão da Diretoria do COREM 
2R.  
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